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coNTRATO N' 018/2023

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE
PRESTAÇÃo DE sERVrÇos rECNtcos
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, QUE
ENTRE Sí CELEBRAM o TVUNICíPIo DE
PIRACURUCA E JAMES RODRIGUES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mrl e vinle e três, de um lado, o IúUNlCiPlO
DE PIRACURUCA-PI, poÍ intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa 289, centro,
Piracuruca-Pl, inscrito no CNPJ no 06.553.887/0001-21 , neste ato representado pelo llmo.
Sr. Oziel da Silva Celestino, Secretário Municipal de Administração e Finanças, portador do
CPF. 922.735.213-91, no uso da competência que lhe foi aÍibuída regimentalmente, e, em
sequência. designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro Iado JAMES RODRIGUES
& ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 21.528.885/000 í -76, sediada na Rua Santa Luzia.
2480, Sala: '101, Centro. Teresina-Pl, neste ato representada por seu sócio admintstrador e
responsável pela gerência interna dêsse contrato, Dr. James Rodrigues dos Santos,
brasilêiro, solterro. advogado, portador da OAB/PI n' 8424 e CPF n" 991 .443.013-91 , que
apresentou a proposta mais vantajosa, e daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, celebram entre si o presente CONTRATO conforme estabelecido no
Processo Administrativo n' 001.000005912023 de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No

00112023, com fundamento no art. 13, ll cic art. 25, ll da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteÍaÇões posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contratação de assessoria e consultoria lurídica especializada paru atuar.,unto à
Comissão Permanente de LicitaÇão do Município de Piracuruca, na elaboração de pareceres
sobre editais de licitações, contratos, atas de registro de preços e demais atos passíveis de
análise e submetidos a assessoria tecnica jurídica, de acordo com a demanda da
contratante.

1.2 O CONTRATADO fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem no objeto contratual alé 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1", da Lei Federal n.o 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA Ão Do

2.1 O objeto deste contrato será executado de acordo com as necessidades da Contratante
mediante a apresentaÇão da situação Íática, devidamente individualizada, inclusive com os
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documentos necessários

2.2 Contrataçáo de assessoria e consultoria jurÍdica espêcial tzada paÍa alua
Comissão Permanente de Licitação do Município de Piracuruca, na elaboraÇão de
pareceres sobre editais de licitações, contratos, atas de registro de preços e demais atos
passÍveis de análise e submetidos a assessoria técnica jurídica, de acordo com a demanda
da contratante.

2.3 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da execução do
dos serviÇos, correndo a cargo da CONTRATANTE exclusivamente os valores referentes
ao pagamento de hospedagem e honorários mensais, conforme Íixado na Cláusua Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRÀTO E FORiiA D.E PAGAITENTO

3.1 O valor global do presente CONTRATO e de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), dividido
em 12 (doze) parcelas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhêntos reais).

3.2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de AdministraÇão e FinanÇas de
Piracuruca-Pl, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada ate o 5'(quinto)
dia do mês subseqúente à prestação do serviço.

3.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar os serviÇos executados.

3.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da apresentaÇão da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste
caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

3.5 Nenhum pagamento será eíetuado ao contralado enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta em virtude de penalidade ou falta de
execução do serviço.

cLÁusuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRçAirENTÁRtA

4.1 As despesas decorrentes da execuÇão do contrato correrão da seguinte íorma: FONTE
DE RECURSO: PROPRIOS DO TESOURO MUNICIPAL; ELEI\4ENTO DE DESPESA.
3.3.90.35; PROJETO/ATIVIDADE: 2003. PROGRAMA DE TRABALHO: 04.123.0002.2003

CúUSULA QUINTA- DA VIGÊNC1A

5.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, com duraÇão ate 31 de
dezembro de 2023.

CLÂUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

6.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste contrato, cabe à
contrâtâdâ:

al Zelar pela fiel execuÇão do aJUSte conlratual, utilizando-se todos os recursos materiais e
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b) Responder pelos encargos trabalhista,
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previdenciário, fiscais, comerciais, tribut nos,
resultantes das execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas
alteraÇões.

c) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
obieto da contratação.

d) Manter-se durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigaÇões assumidas, todas as condiçóes de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas que dão
origem ao contrato.

e) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93.

f) Apresentar mensalmente a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço pactuado.

g) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou
municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por preju Ízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa.

h) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos as iníormações
técnicas pertinentes.

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações deconentes do
contrato, cabe à contratante:

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive fornecendo documentos necessários para que
o contratado possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste
procedimento;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;

c) Efetuar o pagamento nas condiÇôes pactuadas;

d) Comunicar a(o) contÍatado(a) sobre possíveis irregularidades observadas nos serviÇos
Íornecidos, para imediata substituição;

CLÂUSUL,A AVA-

8.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contrato e a retribuição da Administração para o juntos preço da execução dos serviços,
objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequência incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustamento, ou ainda, em caso de força maror,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá ocorre à repactuaÇão do valor contratado, na forma Legislação.

8.2 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o
contratado fazer jus ao reajuste do valor contratuat pelo IGP-M (Índice Geral de Preço do
MeÍcado), que deverá retratar a variação efetiva do custo dos serviços ou dos insumos
utilizados na consecuÇão do objeto contratual, na fornia do que dispõe o art. 40, inciso X, da
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Lei n" 9.666i93 e os arts. 2o e 30 da Lei no 10.192 de 1410212001

clÁusula Hox - DAS PENALIDADES

9.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de íorÇa malor, dêvidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigaçôes ou a infringência de preceitos
legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades
administrativas à Contratada na forma prevista nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos,
todos da Lei 8.666i 1993.

9.2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas respectivas alteraÇões.

9.3 As penalidades pecuniárias seráo, sempre que possível e independentemente de
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, dêscontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

9.4 Após a aplicaçáo de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicaÇão escrita à empresa e publicaçáo no Orgão de lmprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o Íundamento lêgal da punição.

10.1 Fica designado o servidor Cleyton Silva do Amâral, portador do CPF 035.240.614-
35, como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a exêcução dos serviços.

:DARE
1'1.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, alem das penalidades
especíÍicas, a sua rescisão com as consequencias contratuais e legais.

11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e78 da Lei Federal
8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e
seguintes, da Lei 8.666/93).

12.1 A CONTRATADA responde civrl e criminalmente, por todos os danos, perdas e
prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas
expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização
pelos danos ou prejuízos causados.
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cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DÁs

13.1 lntegra o Processo Administrativo no 001 .0000059/2023, todas as peças e documentos
que compõem o presente Contrato, inclusive a proposta da ContrataÇão, como se aqui
estivesse transcrito.

cLÁusuLADEgrryA oultrf Bo FgRo

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para diímir os conflitos que possam
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administraçâo CONTRATANTE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contÍato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que
produza seus jurídicos e legais efêitos.

Piracuruca-Pl, 03 de janeiro de 2023

qÀNTôq.oq144ln1 ?O1 SANTO5:99144301 39'l
:fútríffiDmõtfÉ?-/ior cp.e€2mqÊAqoeso -o:'oo'

CNPJ:2 i.528.885/000í-76
CONTRATADO
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SECRETARIO NiIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATANTE

_ _ ^ Assinado de forma digital por
JAMES RODRIGUES DOS rAMES RoDRIGUES Dos

TESTEMUNHAS:
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li CA O DE EXTRA-IO DE

Rcferôncia: Processo Administrativo n" 001.0000059/2023.
r\E\tGtBILtDADE DE t.ÍctrAÇÃo n" oot,zoz:.
l.'t'NDAMENTO l.f GAL: Art. l-1. II c/c Art. 25. It da Lei n" 8.666193 c suas altcrações postcriores.
l-spÉclg: F.xTItATo DH coNTttAl0 N' 01tii2023. lirmarlo entrc o xauNtc iptt-r Dt:
PIIt^( LiRUC'A-PI, por intcrmédio tla Secrctaria Municipal de Adrninistração e Finançls. pcssoa

iulidica dc dircito público intemo, com sede na Rua Rui Barbosa, 289, Centro - CNPJ n"
()6.5-s-.1.88 7í)00l-21 nestc ato representado pelo Ilmo, Sr, Oziel da Silva Celestino, Secretário
Municrpal de Administração e Finanças, portador do CPF: 922.735.213-91, e JAMES RODRIGUES
& AI)\IOGADOS ASSOCIIADOS. CNPJ: 2l .528.885/0001-76. sediada na Rua Santa LLrzia. 2.1Í10.

Sula: l0l . ( entro. Tcresina-PI, ncste ato representada por seu sócio adrninistrador e responsiivcl pcll
gerência intelna desse contÍato, Jarles Rodrigues dos Santos, brasileiro, solteiro, advogado, portador
da OAB/PI n' 8.124 e CPF n' 991.4.1.1.013-91
OB,fETO: Contratâçào dc assessoria e consultoria jr.rridica especializada para atuar junto à Comissão
Pemlanente de Licitaçào do Município de Piracuruca, na elaboraçào de pareceres sobre editais de
licitaçircs. contlatos. atas dc rcqistro de preços e demais atos passiveis de análise e subnretidos a

assessoria tócnica iurídica, dc acordo com a dcmandâ da contratante.
VALOR DO CONTR{TO: RS 90.(100,00 (r.urvcnta mil reais).
FONI'E DE RECURSO: PRÓPRIOS DO TESOURO MUNICIPALi ELEMENTO DE DESPESA:
1.3.90.35: PROiETO/ATIVIDADE: 2003. PROGRAMA DE TRABALHO: 04.123.0002.2003
D,\'tA DA ASSINATURA: 03 de.lanciro de 2023.
vlCÊNCIA: I2 (doze) nrcscs.
SICNATÁRIOS: Pelo Municipio de Piracuruca-Pl: Oziel cla Silva Celestino. Secretrírio Municipal rle
Adnrinistração e Finanças, pr.rrtador do CPF: 922.735.213-91, Pelo Contratado: Jarnes Rodrigues dos
Santcrs. advogado, portador da OAB lPl n" 8424.

Piracuruca-Pl, 03 de j anciro 2023
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Presidenre ('PL PMP-Pl
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